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Ofício Digital Nº: 3111/2025

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 1185/2025

Senhor Vice-prefeito,
Tenho o dever de comunicar a V. Ex.ª, que este Legislativo aprovou no dia 17/09/2025, a Indicação
Nº1185/2025, cuja autoria coube à Vereadora Leandra Lopes, solicitando que através do órgão
competente da Administração Municipal, promova realização de uma campanha de incentivo às
compras no comércio local, em parceria com Associação Comercial e Industrial de Macaé (ACIM).

Justificativa: Quando compramos em nossa cidade e estado, o imposto fica na localidade,
possibilitando o aumento do investimento nos serviços públicos. O comércio amplia o fluxo de negócios,
movimenta a economia, abre vagas de emprego, atrai público e fica mais forte e competitivo. É
interesse do poder público que o município tenha sua população estimulada e interessada em fazer
suas compras no comércio local, tornando-o cada vez mais competitivo e aquecido.

ALAN MANSUR PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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